
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

ANEXO

ANEXO IV DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 18/2022 – FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA

(Processo Administrativo n. 0002690-85.2022.4.01.8012)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação continuada de serviços de gerenciamento de frota de veículos e
grupos  geradores,  consistente  na  implantação  e  operacionalização  de  sistema  informatizado  para  permitir  que  postos  de
abastecimento,  lava  jatos,  oficinas,  concessionárias  e  autopeças  credenciados  pela  CONTRATADA  prestem  serviços  de
fornecimento de combustíveis,  lubrificantes, lavagem de  veículos,  serviços  de guincho, manutenção preventiva e corretiva,
fornecimentos de peças, pneus e demais materiais à frota de veículos e grupos geradores desta Justiça Federal, Seção Judiciária
de Rondônia e Subseções Judiciárias vinculada, atender também a demandas excepcionais de aquisição de combustíveis para a
logística do Juizado Especial Federal Itinerante Fluvial do Baixo Madeirada – JEFITF, serviços de revisão periódicas enquanto
os veículos estiverem no prazo de garantia dos fabricantes, serviços esses realizados nas concessionárias correspondente a cada
marca de veículo, por um período de 30 (trinta) meses.

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ n. 

ENDEREÇO (Rua/Av, n., bairro, município/UF, CEP):

TELEFONES: (__) __________________________________ E-MAILS: _________________________________________

DOMICÍLIO BANCÁRIO (Banco/Ag./CC):

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (para assinatura de Contrato): 

RG n. __________________________________ CPF n. ___________________________________________

CARGO/FUNÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO

PERCENTUAL
RELATIVO À

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

(a)

VALOR
ANUAL

ESTIMADO A
SER GASTO

COM O OBJETO
DA

CONTRATAÇÃO
R$
(b)

VALOR ANUAL
ESTIMADO

RELATIVO À
TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO
R$

(c = a x b)

VALOR
GLOBAL

ESTIMADO A
SER GASTO

COM O OBJETO
DA

CONTRATAÇÃO
R$
(d)

VALOR GLOBAL
ESTIMADO

RELATIVO À
TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO
R$

(e = a x d)

1

Serviços  de
gerenciamento de
frota  de  veículos
e  grupos
geradores,
consistente  na
implantação  e
operacionalização
de  sistema
informatizado
para permitir  que
postos  de
abastecimento,
lava  jatos,
oficinas,
concessionárias  e
autopeças
credenciados pela
CONTRATADA

__,___%

112.000,00*

(ESTE VALOR
NÃO DEVE SER

ALTERADO
PELA

PROPONENTE)

R$

280.000,00*

(ESTE VALOR
NÃO DEVE SER

ALTERADO
PELA

PROPONENTE)

R$



prestem  serviços
de  fornecimento
de  combustíveis,
lubrificantes,
lavagem  de
veículos, serviços
de  guincho,
manutenção
preventiva  e
corretiva,
fornecimentos  de
peças,  pneus  e
demais  materiais
à  frota  de
veículos e grupos
geradores  desta
Justiça  Federal,
Seção  Judiciária
de  Rondônia  e
Subseções
Judiciárias
vinculada,
atender também a
demandas
excepcionais  de
aquisição  de
combustíveis
para  a  logística
do  Juizado
Especial  Federal
Itinerante  Fluvial
do  Baixo
Madeirada  –
JEFITF,  serviços
de  revisão
periódicas
enquanto  os
veículos
estiverem  no
prazo de garantia
dos  fabricantes,
serviços  esses
realizados  nas
concessionárias
correspondente  a
cada  marca  de
veículo,  por  um
período  de  30
(trinta) meses.

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ (b + c)

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ (d + e)

* Estimativa realizada com base nas despesas com combustível, manutenção e lavagem dos veículos e grupos geradores
nos últimos 2 (dois) anos.

** A Taxa de Administração deve ser expressa em percentual (%), com no máximo, 02 (duas) casas decimais após a
vírgula e  também por extenso,  prevalecendo este último em caso de divergência,  podendo ser inferior  a zero (Taxa
Negativa).

** No caso da Taxa de Administração ser negativa (menor que zero), será convertida em percentual de DESCONTO a
ser aplicado no Valor Total Anual Estimado pela Administração, que resultará no Valor Global da Proposta.

** Caso a Taxa de Administração seja negativa, a futura CONTRATADA deverá oferecer descontos (%) nos serviços
prestados e/ou materiais adquiridos nas empresas credenciadas pela CONTRATANTE.



VALOR  GLOBAL  DA  PROPOSTA  (por  extenso):
_________________________________________________________________

Período de  vigência do  contrato:  30  (trinta)  meses,  para  o  período de  09/01/2023 a  09/07/2025, podendo ter  sua  duração
prorrogada por igual   período, até  o  limite  de 60  (sessenta) meses,  conforme disposto no inciso  II  do artigo 57 da Lei  n.
8.666/93.

DECLARAÇÕES:

a. DECLARO que a proposta inclui todos e quaisquer custos e despesas como custos direitos e indiretos, tributos incidentes,
taxas de administração, outras taxas e emolumentos, custos de credenciamento, materiais, serviços e demais despesas
operacionais,  bem  como  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  despesas  e  obrigações
financeiras de qualquer natureza, enfim, todos os componentes de custo dos serviços - inclusive lucro - necessários à
perfeita execução do objeto da licitação;

b. DECLARO conhecimento e aceitação de todas as obrigações constante no referido Edital e seus Anexos;

c. DECLARO que será credenciado e apresentada a relação das empresas credenciadas, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, exceto para o município de Porto Velho, em que o prazo será de até 10 (dez) dias corridos, de postos,
oficinas, autopeças e lava jato, para os serviços e aquisições para a frota de veículos do CONTRATANTE, nas cidades
relacionadas, com as respectivas quantidades mínimas de oficinas e autopeças para o atendimento de manutenção da frota
nas cidades conforme exigências contidas no Anexo II – Especificações Técnicas, do Edital.

d. DECLARO  que  a  presente  proposta válida  é  válida por  ____(______________)  dias,  a  contar  do encerramento  da
licitação; (OBS: não inferior a 60 dias).

Porto Velho/RO, _____ de _______ de 2022.

Assinatura

(Nome legível /carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

(Fim do documento)

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves de Souza, Pregoeiro(a), em 29/11/2022, às 12:13 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador
16997761 e o código CRC B602B3B6.
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